
Página 1 de 3

                                             

ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Edição nº 3017/2026 São Luís, 25 de maio de 2026

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
Pleno

Conselheiro Daniel Itapary Brandão - Presidente
Conselheiro Marcelo Tavares Silva - Vice-Presidente
Conselheira Flávia Gonzalez Leite - Corregedora
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Ouvidor
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva - Presidente
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Presidente em exercício
Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Ministério Público de Contas
Douglas Paulo da Silva - Procurador-Geral
Jairo Cavalcanti Vieira - Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis - Procurador

Secretaria do Tribunal de Contas
Brígyda Lucrécya Távora Dantas Prado Pontes - Secretária Geral
Iuri Santos Sousa - Secretário de Gestão
Giordano Mochel Netto - Secretário de Tecnologia e Inovação
Fábio Alex Costa Rezende de Melo - Secretário de Fiscalização
Regivânia Alves Batista - Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
Clécio Jads Pereira de Santana - Coordenador de Licitações e Contratos
Guilherme Cantanhede de Oliveira - Supervisor do Diário Oficial Eletrônico
João Virginio da Silva Neto - Chefe da Unidade de Controle Interno



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3017/2026 São Luís, 25 de maio de 2026

Página 2 de 3

                                             

SUMÁRIO
COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Pleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ministério Público de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretaria do Tribunal de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Gabinete dos Relatores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Despacho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Edital de Citação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Secretaria de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Portaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Gabinete dos Relatores

Despacho

GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
Processo nº: 7622/2025– TCE/MA
Natureza: Representação
Ente da Federação: Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense – CONLESTE
Exercício financeiro: 2025
Responsável: Sâmia Coêlho Moreira Carvalho (Presidente) – Prefeita Municipal de Santa Quitéria/MA
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

DESPACHO
Trata-se de representação formulada pela empresa EDULAB - COMERCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA em desfavor do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE
MARANHENSE – CONLESTE, de responsabilidade de sua então Presidente, Senhora Sâmia Coêlho Moreira
Carvalho (Prefeita do Município de Santa Quitéria), em razão de possíveis irregularidades no Pregão
nº007/2025, com vista ao registro de preços para aquisição de tablets e solução inovadora para o ensino de
matemática, destinados à rede municipal de ensino dos Municípios consorciados.
Após a instrução preliminar, foi determinada a citação do Responsável para apresentar defesa, no prazo de 30
(trinta) dias, realizada através do Ato de Citação nº 77/2026, expedido em 06.05.26 De forma tempestiva
(20.05.2026), a referida responsável solicitou a prorrogação deste prazo, com fundamento na legislação desta
Corte de Contas
Desta feita, de ordem do Conselheiro Marcelo Tavares Silva, com fulcro no art. 127, §4º da Lei Orgânica do
Tribunalde Contas do Maranhão, DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo ora pleiteado, concedendo mais 30
(trinta)dias, a contar do dia subsequente ao encerramento do prazo inicial, para a senhora Sâmia Coêlho Moreira
Carvalho apresentar sua defesa.
Dê-seciência às partes, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

São Luís/MA, data do sistema.
Abelardo Teixeira Balluz
Assessor de Conselheiro I

Mat. 14852
Assinado Eletronicamente Por:

Abelardo Teixeira Balluz
Em 25 de maio de 2026 às 10:46:31

Edital de Citação
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GCONS5/MTS - Gabinete de Conselheiro V / Marcelo Tavares Silva
EDITAL DE CITAÇÃO

RAZO DE TRINTA DIAS
Processo: 3930/2023
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Câmara Municipal de Grajaú/MA
Exercício: 2022
Responsável: Elany Santos Silva
De ordem do Conselheiro Marcelo Tavares Silva, na forma dos §§ 2° e 4°, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual
n°8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias que, por este meio, CITA a Senhora Elany Santos Silva, ex-Presidente
Câmara Municipal de Grajaú/MA, para os atos e termos do Processo n° 3930/2023 – TCE, que trata da
prestação de contas anual de gestores de Grajaú, no exercício financeiro de 2022, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades elencadas no Relatório de Instrução nº
2648/2026, constante no mencionado processo, vez que apresenta endereço válido no cadastro de
jurisdicionados deste Tribunal e teve correspondência devolvida pelos Correios, por razão de constar no AR a
informação “não procurado”. Fica a responsável ora citada ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido relatório no prazo estipulado, será considerado revel, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do §6º, do artigo 127, da Lei Orgânica deste Tribunal, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL, será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
O Processo nº 3930/2023 – TCE/MA ficará à disposição de Vossa Senhoria, ou procurador habilitado, por meio
do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste Tribunal de Contas, localizada na Avenida
ProfessorCarlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas as petições das partes
e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste
Edital. Expedido nesta cidade de São Luís/MA em 25 de maio de 2026. Abelardo Teixeira Balluz. Assessor
Especial de Conselheiro I. Matrícula 14.852

Assinado Eletronicamente Por:
Abelardo Teixeira Balluz

Em 25 de maio de 2026 às 11:40:09

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 431, DE 22 DE MAIO DE 2026.
Concessão de prorrogação de licença para tratamento de saúde.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao SD PM Kleber Werneck Vieira Pinto, matrícula n° 15511, pertencente ao quadro de pessoal
da Polícia Militar do Maranhão (PMMA), ora à disposição deste Tribunal, prorrogação de licença para
tratamentode saúde, a considerar o período de 06/05 a 14/07/2026, nos termos da Ata da Junta Militar de Saúde
nº 20260506105731, datada de 06/05/2026, constante no Processo SEI/TCE/MA n° 24.000227.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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